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ES'l'AIJll IJO l!Sl'illlTO SANTO 

Câmara Mun1c1pal ele Conceição do Castelo 

Resolução nQ •••• 0~ •••• de 10/11/80. 

Dispõe sobre atualização dos subsídios, 
diárias, ajuda de custo dos vereadores 
e representação do Presidenté da Câmara 
e da outras providências • 

b) A parte yiávàl corresponderá ao valor de fr$ 3.000, 00 
(três mil cruzeifos) e se·rá dividida por sessão -
ordinária ou solene a que efetivamente comparecer 
o vereador tomando parte nas votaç5es1 salvo quan 
do-não houver mat~ria. a ser votada qu no recesso 
l~gisla tivo. . 

e) Por sessão extraordinária,. a t~ o má~;t.mo de quatro 
por: mês,. o :vereador receberá uma diária ·a.e C'r$ 
1.000,00 (;Hum mil cruzeiros) , na..t~rmâ de letra 

!l supra"" . 
· ·Parisraro ~l1niçr~- Em nenhllma. hip6tese poder~!' .ser re• 

nninerada mais de uma sessqõ por dia; 
qualquer que seja ~ natureza" 

. . . .. ; ''. . . ..... .. . . Art.29• Pa~ fazer face as despesas de.locomoçao,de~ 
gaste,e tempo d~sprudidQ, os veréagores farão jus a uma ajuda de 
custo mensal de ·cr$ s.·ooo,oo ( oito mil cruzeiros)~ 

Art;3g-: Ao P~esideritt;)(l.1 Câmara de Vereadores ser~ Pã. gà' mensa1me~tà, desde que efetivamente em exerc!cio, verba·· ·de 
represeri-taç?:o .no valor qe 2/3 dos seus subs!dios, a quai não 
estártt sujeita à. pres~ção a.·e Contas. 
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ESTlllJO DO ~sl'iurro SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Art1,4Q- Os valores fixados nos arttgos 1R1 2Q ·~ 

3$2 sexto reV'istos1 na mes~,. sempre que forem a tua1iza.~o.s, . ~ , . . · ... , ' . ' ' ,•: . ' . 

mesma leg:L$la tura., os subsidi~$ dos deputados esta.duais,. lev~• 
do .. se em consideração a reos:i~ do mUnioipi~, 'efetivamente al'~ 

reaadadâ no exer·oício antex-iór, ' 

Art. í$l- Na apr:lcação da pree;ente reso;l.ução, em. 
n.ennmna h:lpóte$e · pode~to s_er éxercido· ·os lim1 t·~s ·a~ta.'bêl.ec,ido~ 
pelii Lei Complement.ax-· n!l 27 de. 02 d~: Julho de l97S;. coin-as mo""' 
dif·~óàçõe~ qué lh.e :Lntl'QdUziu a Le~ Complêmen~r n2 . 38, . Q.e :1.3 
de· 1~oveypb;ro de l.979• ' .. 

11 Art.6..$.~ As d.espe~as d~<J.9rrentes desta. Resolução 
Co~~erão· ;pq:r ·aónta das verbas pr5pna.~ ~e prçal?lento.-.. 

' • . '' ' ' ' • • ' 'J ' • 

. Arta Zº.: A p;rêsenté Résoluç5'.o ent~àro ·E:)m VJ,.gor; a. 
par~r da da ta. da sua publicação, retroagindo os· s~é ef ei tôs ~. 
pa;r~ir de: setemb:r;'O d$: J.9so, .. ~evogadÇ>.~l .á$ · dispé>sições ém. ·. Qon1n;í . 
l'io+ · . · · · · · · · · · · ., . ··. 

' .' ' - '; ',·) iJ,jj, .'. '~. ·A'' . ~ , .· ·1 ,, ' 

SaJ.a das·se$s9es da camara.Mtinio:Lpal. de· Cohcei~ 
ção do aa.steio, · ~ 10 · de No~embro de 1980~· 
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